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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.876/2013
  (De autoria do vereador Ademar Salvador)

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE APROVEITAMENTO DE MADEIRA DE PODAS DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE GARÇA (SP)
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Aproveitamento de Madeira de Podas de Árvores (PAMPA), no Município de Garça - SP.
Art. 2º O PAMPA tem por objetivo:

I - gerar benefícios econômicos e ambientais;

II - reduzir o desmatamento;

III - contribuir para aumentar a vida útil dos aterros.
Art. 3º Para atingir os objetivos do programa deverão ser implementadas, dentre outras, as seguintes condutas:

I - transformação dos resíduos de podas de árvores em lenha para utilização em fornos, olarias, pizzarias, padarias, lareiras, dentre outros;

II - utilização de folhas e galhos finos para criação de adubos e o reaproveitamento em praças e jardins da cidade; e

III - doação para instituições beneficentes.
Art. 4º Esta lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Garça, 10 de dezembro de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

FABRICIO TAMURA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS 

 JURÍDICOS E CIDADANIA
Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-

zmc-


ROSANGELA MORETTI LOUZADA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS
PAGE  

